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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

INSTITUI O PROGRAMA OLHARES 
INFANTIS CONTRA O RETINOBLASTOMA 
NOS CMEIS DO MUNICÍPIO DA SERRA. 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Olhares Infantis contra o Retinoblastoma a ser implantado 
nos Cmeis do Município da Serra. 
 
Art. 2º O Programa Olhares Infantis contra o Retinoblastoma tem por finalidade o 
atendimento médico oftalmológico das crianças, a fim de examinar, diagnosticar e tratar 
precocemente a retinoblastoma, visando à prevenção da patologia nas crianças dos Cmeis da 
rede municipal. 
 
Art. 3º As crianças diagnosticadas com retinoblastoma receberão tratamentos 
oftalmológicos nas unidades de saúde do Município. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades públicas e privadas para o 
cumprimento do disposto nesta Lei. 
 
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria a ser estabelecida pelo Poder Executivo. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 

 
O retinoblastoma, chamado popularmente de câncer ocular ou câncer nos olhos infantil, é 
um tumor maligno que surge na retina, uma fina camada composta por células nervosas que 
reveste o interior dos olhos e é responsável pela captação de luz. A retina “sente” a presença 
de luz e envia impulsos por meio do nervo óptico para o cérebro, onde esses sinais são 
interpretados como imagens. 
 
O retinoblastoma é o tumor ocular mais comum da infância, sendo responsável por até 15% 
de todos os cânceres que surgem no primeiro ano de vida. 
 
Ainda que possa surgir nos dois olhos, em mais de 75% dos casos, o tumor surge em apenas 
um deles. A fim de realizar o amparo social e médico é que apresento o referido projeto 
contando com os Nobres Vereadores para aprovação da proposição.  
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